
PORTARIA Nº 2.812, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011  

Homologa a adesão dos 
Municípios e das 
respectivas equipes de 
Atenção Básica ao 
Programa Nacional de 
Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção 
Básica (PMAQ-AB).  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e  

Considerando o disposto na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, que 
instituiu, noâmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, 
denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável; e  

Considerando o disposto na Portaria nº 2.396/GM/MS, de 13 de outubro de 2011, que 
define o valor mensal integral do incentivo financeiro do (PMAQ-AB), denominado como 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável PAB Variável, resolve:  

Art. 1º Homologar a adesão dos Municípios e das respectivas equipes de saúde da 
atenção básica ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica (PMAQ-AB), conforme listagem constante do Anexo a esta Portaria.  

Art. 2º Definir que os Municípios listados no Anexo a esta Portaria passem a receber o 
valor referente ao Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, de acordo 
com o número de Equipes de Atenção Básica homologadas, conforme o disposto no parágrafo 
único do art. 1º da Portaria nº 2.396/GM/MS, de 2011.  

Art. 3º Definir que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria corram por conta 
do Programa de Trabalho 10.301.1214.20AD Piso de Atenção Básica Variável Saúde da 
Família  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a 
partir da competência novembro de 2011.  
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ANEXO 
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